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LEI N.o 740/09

: F[?,::",?i"r"""";;:,'"- ",1[$"lrnfi""e':?t'iJ;i?'"?:1m
;;;ffi;;;; Lei Federat 11'738'08' no âmbito.do-sistema

;il;[ü ul in"ino do Município de Parnamirim-PE' e dá

outras Providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARNAMIRIM - PE' no uso de suas atribuições Legais'

sanciona a seguinte Lei.

Art. íd - Fica instituído no presente exercicio, o piso 
_salarial 

Profissional Nacional - PSPN do

Magistério na formã oo s z" oiãrt.i"-oá i"i Ê"o"r"r N" 11 738/08, cujo cumprimento do mesmo

fica condicionado as oi.ponilitã.0ãrirã.."rà, oo runoea e de ôomprementação da união

"ántor." 
dispõe o art. 40 da referida Lei Federal'

§1o - a Complementaçáo para efetivaÇão do P-SPI'-^11" dispõe o do § 2o do art 3o da Lei

Federal No 11.738/08, serâ calculada sobre a remune"ç'o totàt dos ProÍissionais do Magrstério

percebida no mês de O*".[r" O" 
-úá,- 

excluindo âesta as vantagens e as gratificaÇões

eventuais, como férias, Gratificação de Função não incorporada aos vàncimentos, horas aulas

extraordinárlas e diferenças salariais dentre outras

§2" - Aos Profissionais do Magisterio que percebem a"^'1" do teto remuneratório de incidência

do pspN, fica resguardada a correção da remuneraÇao-fJa varlaçao acumulada do indice

Nacional de Preços ,o conJ,ájJoi - rr'rpc' apuradô pia runoaçao lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estatistica - lBõÉ, ;; índice equivalente que tne u"nLa a suceder' quando da

promutgação da presente r", 
""ãÀtãirà ããr"Já o princlpiã constitucional constante do inciso X

clo Art 37 da Constituiçáo FJ;;i; 
^;" 

L;is Êeoeiais N;s 'tt ag+loz (Lei do FUNDEB - §5o do

ãirg; el i 
" 
I r-iàaloa ir"i ao pspt't parásraro único do Artiso 50)'

§3o _ euando o varor da comprementação do pspN for menor que o reajuste pelo INPC'

iierateiera à correção da remuneração pelo último'

Art.2o-Entende-seporProfissionaisdoMagisterioosprofissionaisconstantesno§2odoart,
2o da Lei Federat No r I zeelôãã-jo-paialráio",:ni"o do art.22 da Lei Federal N" 11 494/07'

Art. 3o - A partir da aprovação da presente Lei, passa a vioorar a carga Horária Unica de 40

(quarenta horas) semanais ;;;'];";;; iroÍissionais do Mãgisterio Municipal

6'10 - A Secretaria de Educação Municipal - SEM' adota

Járnprái"ã ó"igà Horária oóiosa dos Profissionais do M

;;;ü;-ür" capãcitação e outras quejulgar necessárias'

rá medidas Para o aproveitamento

agistério em açôes e atividadês de
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Â. ?o - aôs Profissionais do Magistério que possuírem mat

ür-ni",pri ou Ensino preferencialmente cumprirão- sua c

ã.irt-ài*irã"t" de ensino, em cumprimento à.,Meta 2

iliõüÃõÁó ôo uactsrÉnlo do Plano Municipal

s de um vinculo com o Sistema

aroa horária total em um -unico
áo" Rn"ro Vll FORMAÇAO E

Jã Êor"rçao (Lei MuniciPal No

71 B/2008)

Art. 4' -

Básica -
Fica Criada uma Comissáo Paritária' conforme- orientaçáo da Câmara de Educação

cEB, do consetho Nacionat d;'EJ;;"çã; - cNE, composta de 6 (seis) membros a

qual terá as seguintes incumbências:

|.definiroscritérioseovalordacomplementaçãoconstantenoparágraÍoprimetrodoart'1oda
oresente Lei;
ir _ 

"rubora 
no prazo de 1g0 dias a proposta do ,prano 

de cargos e carreira do Magistério

lYl'Xm:T,::§?:í:'li::[:t1?fjTl3ll'i"u"1?']'"ljo'icas 
que iráo avariar a proposta do

PCCM,

Art. 5" _ A comissão paritária, prevista no artigo 
,ante_rior. 

será composta de Profissionais do

Magistério dentre os 
""rviooã.'"i"tiuo., "..oihido. 

p"rr' iitrl* da secretaria de Educaçáo

Municipal e petos profissr"rir" oã'"üiàõiJte*,-àr" "eiao 
noÀeaoos pelo chefe do Executivo

Municipal através de Decreto

Art.60-Ficamrevogadas,naíntegra,asLeisMunicipaisdeNos60g/03e689/07

Art. 7'- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito, em 22 de .iunho de 2009
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